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Assessoria Jurídica

DESPACHO

Compulsando os autos do Pregão Eletrônico n" 07 512023, verificamos

que a Impugnação da empresa Paisagem Comércio e Serviços Ltda., anexada ao

procedimento se apresenta como o desejo de realizar alteração no Edital.

A mesma se funda na ausência de clareza do Edital, em especial onde

tange sobre o valor individual dos 5 itens disponíveis em hasta.

E sobre tal ponto não há dúvidas de minha parte, eis que, sem a

discriminação dos valores individualmente, a lógica matemática não erra e regimenta que

de fato, no mínimo um item será superior ao limite legal... senão, todos.

Por tais razões, oriento pela retiÍicação do Edital, com o fim de

esclarecer de melhor forma a presente questão.

Santa CruzlRN, 26 de dezembro de 2023.
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a Licitação: PREGÃo rrrrnÔrutco Ne 075/2023.

. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução futura e

parcelada de alimentação para eventos e recepções - BUFFET, destinados ao atendimento das

necessidades das diversas Secretarias, órgãos e setores produtivos da Administração Municipal,
quando à serviço na realização de atividades burocráticas e afins da Administração Municipal.

. lmpugnante: PAISAGEM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF)

sob o ne 35.653.880/0001-80.

1. DAS CONSTDERAçÕES lNlClAlS:

Trata-se de impugnação ao Edital da Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Ne

07512023, da Prefeitura Municipal de santa cruz/RN, impetrada pela empresa PAISAGEM

coMERCIO E SERVIÇOS LTDA, enviado para o e-mail: licitacoes@sa ntacruz.rn.sov. br, em 22 de

dezembro de 2023, às 12h21min.

2. DA ADMISSIBILIDADE:

lnicialmente devemos observar que a doutrina aponta como pressuposto dessa

espécie de instrumento administrativo, cuja existência concreta deve ser preliminarmente

aferida: a manifestação tempestiva, bem como a inclusão de fundamentação e de pedido de

reforma do instrumento convocatório.

Registre-se que a representação preenche os requisitos de admissibilidade

constantes na doutrina aplicável à matéria, sendo inclusive observado o prazo legal para

protocolo.

3. DA IRREGULARIDAOE DA REPRESENTAçÃO:

No que tange à regularidade da representação da petição protocolizada,

preliminarmente cumpre ressaltar que existem pressupostos para que se proceda à análise do

mérito das impugnações e demais recursos administrativos apresentados, sendo que o não

preenchimento desses pressupostos enseja na sua imediata rejeição.
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No caso em tela, embora tempestiva, a petição não merece conhecimento por
defeito de representação processual. Senão vejamos.

A peça recebida, assinada pelo Senhor José Arthur de Góis Silva, veio
desacompanhada do contrato social e/ou aditivos ou procuração, não sendo possível a

conferência quanto aos poderes de representação do signatário, ind ubitavelmente configurando
a irregularidade da representação processual e, assim, invalidando a petição intentãda.

Pelo exposto, PASSAMOS A NÃO CONHECER A |MPUGNAçÃO EM TELA.

Entretanto, não poderíamos deixar de professar contestações acerca das
alegações apresentadas pela lmpugnante, conforme a seguir transcrito.

4. DAS RAZõES APRESENTADAS:

lnsurge a lmpugnante contra disposições do Edital da licitação em tela, alegando,
resumidamente, que os itens constantes no Edital sejam retificados: "no que diz respeito o
especificoçõo dos valores unitórios dos itens que serão licitodos, bem como o retiÍicaçõo em
reloçõo o participoção exclusivo de ME/EPP/MEI E EQUIPARADOS de modo que opresente
harmonio em reloção oo disposto no ortigo "47" do LEI complementor ne 123/2006" .

lsto posto, passamos a arguir sobre as altercações empreendidas.

5. DO MÉRITO:

Sobre o tema, aclaramos que foi encaminhada a petição em questão à Assessoria
Jurídica Municipal, quando então, balizado pelo despacho exarado, ante o exposto destacamos
o que diz o Art. 47:

"os controtoções públicos do odmínistroção direta e

indireto, autorquico e fundocionol, Íederal, estoduol e

municipal, deveró ser concedido tratomento diferenciado e

simplifícodo poro os microempresos e empresos de pequeno
porte objetivondo o promoção do desenvolvimento
econômico e sociol no ômbito municipdl e regionol, o
omplioçdo do eÍiciêncio dos políticos públicos e o incentivo à
inovação tecnoIógico".
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Vale a pena frisar que a Lei Complementar 126/2006 dispôe em seu Art.48 inciso
l- que a Administração Pública:
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"devero reolizor processo licitotório destinodo
exclusivomente à porticipoção de microempresos e

empresos de pequeno porte nos itens de controtoção cujo
volor sejo de oté RS 80.000,00 (oitento mil rcqis)".

Ante o exposto pela empresa PAISAGEM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, e após
verificação da legalidade no tocante aos valores de cada item da Licitação - PREGÃO flgfnÔrutCO
Ne 075/2023, foi verificada a necessidade de a Administração Municipal realizar as devidas
retificações pâra os itens que estão com valor acima de RS 80.000,00, sendo eles:

Unidade quantidade VlÍ. Unh. MárlÍno vlr. Tôlâl

UND 4.000 25,80 103.200,00

UND 7.000 25,37 771.77A,OA

Destarte, com base nas justificativas apresentadas, observamos procedentes as

alegações da lmpugnante, de forma que passamos a DEFERIR a lmpugnação em análise, desta
maneira estes itens passam a ser cotados em "Ampla Concorrência", deixando-os de serem
exclusivos para participação de ME/EPP/MEl E EQUIPARADOS, haja vista o disposto na Lei

Complementar 126/2006 e suas alterações.

6. DA CONCLUSÃO:

Ante o exposto, pode-se concluir que, sufragada nas considerações esposadas, a

IMPUGNAçÃO TENCIONADA, sem qualquer cepticismo, NÃO DEVE SER CONHECTDA.

Contudo, não podendo a Administração Municipal olvidar-se das falhas
configuradas, o instrumento convocatório da Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Ns 075/2023 deve
ser retificado uma vez que está alinho com os preceitos legais, de forma que os "itens 2 e 3"
constantes no "Anexo l - Termo de Referência" sejam destinados à disputa de "Ampla
Concorrência", na forma da LC 723/2OOG e alterações.

E esse o nosso Julgamento Conclusivo, quando o encaminhamos para publicização
compulsória

Santa Cruz (RN), em 27 de dezembro de 2022.

n nna lúa Menez
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hlm - CódEo - D...,tâo
2 - 0O21787 - Coffe Ereakr lanche simples contendo: bolacha sal8ada tipo €ream cracker,

.pães, sal8adinhos, café e suco de írutas. Por pessoa. Utensílios inclusos

.3 - 0O21788 - Lanche composto: dos se8uintes itens: 01tipo de suco de frutâ, 03 tipos de

.mini salgados, mini sanduíche e refrigerante. Por pessoa. UtensÍlios inclusos

Pregoeira Municipal


